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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA N°  405, DE 12DE ABRIL DE 2017 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso da competência delegada pelo 

Magnífico Reitor, através da Portaria n° 617, de 17 de julho de 2015 e de acordo com o Art. 

35, da Lei 8.112/90, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria n° 232/2017 de dispensa de função da servidora ALINE 

FERREIRA SUZART publicada no ;Diário Oficial da União n° 60, seção 2 de 28 de março 

de 2017. 

Onde se lê: DISPENSAR, A PARTIR DE 16/03/2017 

Leia-se: DISPENSAR A PARTIR DE 23/02/2017 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Cruz das Almas, 12 de abril de 2017. 

Wagn 
Pró-Reitor 


